
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA câmara MUNICIPAL DE SANTARÉM
MUNICIPAL DE SANTAREM GABINETE VEREADOR DAVID PAIVA

MOÇÃO DE APLAUSOSnº 144/2025
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM MOÇÃO DE APLAUSOS AO ADVO-
Aprovado em JAY ga Discusão GADO, MESTRE E EGREGIO PRO-
Por:Lyrasorandq FESSOR DE DIREITO PENAL LIBA-
Plenário: 45 1 OY4 FIolG NIO LOPES COSTA NETO RELE-

indo VANTE SERVIÇO PRESTADO A JUS-
CÂMARA MUNICIPAL DE Se,PU TIÇA SANTARENA,

Enf.º Alba Leo:
12 SECRETARIA

O membro deste Poder baseado nos atributos legais e fazendo uso das prerrogativas conferidas no
Regimento interno desta Casa, vem, com o devido respeito solicitar que, após os trâmites regimen-
tais e a necessária aprovação dos ilustres Vereadores (as), seja encaminhado manifesta Moção de
Aplausos para o Ilustre operador do direito; Libânio Lopes Costa Neto. Professor, Advogado,
grande contribuinte na formação Jurídica professor da ULBRA Santarém, formado em teologia
pela faculdade de Filosofia e Teologia Gamaliel, Mestre pela faculdade unida do Espírito Santo e
professor de Direito Penal Processo Penal.

O senhor Libânio é um egrégio jurista santareno, professor, mestre e dotado de qualidades maiéu-
ticas em prol da justiça, contribuindo na formação de novos operadores do direito neste município,
pela notória carreira jurídica e docência acadêmico.

Sala das Sessões, Plenário Vereador Benedito Magalhães em de de 2025.

meo “DAVIDPAIVA
Vereador Republicanos
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